
•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA cÂMARA

Sessão de ..?~...ci~..."'<O.~~111l:>.r:<='.... de 19 ...~.?.. ACORDÃO N.'}0:3 .::-...?iZ,4~;:>

•
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

111.495 - Processo nº 10830.000851/87-68

IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA

DRF - CAMPINAS - SP

Guia de Importaçâo genérica. Atraso na apresenta-
ç~o dos correspondentes arl8XOS discriminativas
dos produtc)s importados. Comprovda a responsabi-
lidade exclusiva do órggo emissor de tais docu-
mentos~ n~o se pode penalizar a importadora com a
multa prevista no art. 526, inciso VII do Regula-
mento Aduaneiro, em face do atraso verificado rla
respectiva entrega. Incidência da Instruç30 Nor-
mativa SRF f,e 96/89. Recurso provido.

VISTOS, r'E'l iiil.tadc.,)f::, Co£' di sC:\J"t i dfJS c...•~~ pres.entes. au~-
tos~

ACORDAM os membros da. Ter'Cei r'i::" Camat'"ê\ do Ter"cei 1'""0
Conselho de CDntl'""ibuintes~ por unanimidade de vótüs, em dar'-
pr~oVilTlentD ao f.ecur.scj~ na ,for ..ma do t-elatór-io f~~VC)to3~UE~-pas-
sam a integrar o presente julgado.

_ ..

Brasilia - D • em 25 de setembro de 1992

VISTO E:r1 SESBNJ DE;! 2L5~NÕtl~t C-. él.ez
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes can-
seI hl-~i.ro~::.~
E;~lNDf~r, M,o,RH\ F ARClNI, HOSr, t1AFCf,o, MAGALHr-IES DE: DL I VE I HA, DI ONE
~l(-\F:Ir; ANDF:ADE DA FONSEC,o" U~OF'OL.DO CEEJAf~ FO"'TENELL.E" r'lm.VINA
COF:IJJeJ DE AZEVEDO L.OPES E, ~II L.TON DE SOUZA COEL.HeJ.



MIIVIÇIl r'UlIllCII t ror tll\l -2-'
F:E:CURSO 11 1. • 495
AC .. ".:'::03 -- 27 ..4~52

•

i'1EFF .. TEr':CE I RO C(JI\lió:,ELHO DE CClI\ITrUBl.II I\ITES ... TERCE:r RA CAI"1AI:,,'I
F<ECmmEI\ITE. :: :r8i1 Br~AS I L. I NDrJSTFn A, ~lÁQUI NAS E ~;E"'\iI CClS
LTDA
RECORRIDA •• DRF - CAMFINAS SI'"
r,EUnCm ". HUMBEF:TO BARF,ETO F l.LHO

Relatório

Retornam os preSeJltes autos de diligência re~

querida por este Eg~ Conselho~ no sentido de que ia Coorde-
naçgo de IntercAmbio Comer-cial do MEFP~ por intermédio da
repartição de origem~ informasse se a recorrente contribuill
para a ocorrê,)cia do atraso v~rificadq na emissâo de Anexo
à Gui ia tifo:;' I mpof'.ota,(;::âogenér ic r.,-\~ nos -ter' mos de F<c-2sCll \.1ç:S.Qcuj o

teor leio em sessgo.
A diligência foi efetivanlente cumprida~ havendo

a 3lAtoridade competente informado que a delonga deve ser
atribuída exclusivamente ao órgão responsável pela emissgc

o processo está, pois, em condição de vir a



-3-
SfnVlço rUllllCO II.DI ItAI

F:ECLlI"':SO 111" 4.95
AC .. 30::S, ~.. 27 ~4.:j:~

Voto

Dispondo sobre a matéria objete do preser,te re-
a Instruçâo Normativa da SRF n2 96/89 estabelece,

Ilvet'"bit"3":

JlAos i mpcw'tl3.c.iC)F'eS ampar"aclos por" gui a de i mpor'-'

taç:âo q€~néf'ica que ngo apf.f.~c;::>eni,:.ar.t1m Df:;' ane}.~f.)S(rF.-~la~-;:f::\c) dis-

crimiflativa do material importado) no p~azo de 90 dias após
o registro da dec:lar'aç:io de impclrtaçâo e nâc ten~\am eOneOf"-
rido para o atraso ngo se lhes aplicará a nlulta prevista no

item VII, do Decreto n2 91.030/85, de 05.03.85
(Regulamento Aduaneiro).'l

Na hipótese vertente, está satisfatoriamente
comprovado não haver a recorrente contribuido para o atraso
verifit:ado, seJldo~ pois~ inaplicável~ nos termos da norma--
tiza~ao acima referida, a penalidade oy-a exigida~

Vot.o, assim, no sentido de prover o recurso,
cassarldc a v~ decislo recorrida.

em de setembro de 1992

•/
~-r~;.A/

HU~1BERT() BARPE-rO FILHO

F~e1é:tt nr
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